REQUERIMENTO 

REQUEIRO, nos termos do artigo 170, II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, urgência na tramitação do Projeto de lei nº 0329, de 2003, de autoria do deputado Ubiratan Guimarães.

JUSTIFICATIVA

É inegável o interesse público do projeto mencionado, porque visa a proibir a locação pelo Estado, de veículos licenciados em municípios de outros Estados federados, evitando que tal prática nefasta ao erário continue.


Sala das Sessões, em 23-06-03.


a) Campos Machado
